22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 21.05.2020

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 67/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 99


  O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Deputado Laerte e nobres Deputados, em virtude deste erro no projeto nós vamos ter que cancelar esta votação e nomear o Deputado Jair novamente para proceder a outro parecer suprimindo este artigo. 
Deputado Jair Montes para proceder ao novo parecer da matéria em pauta.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, Deputado Ezequiel Neiva, senhores Deputados que estão nos assistindo, trabalhando on-line nesta Sessão histórica da Assembleia, nós vamos aqui fazer o parecer do Poder Executivo. É por isso que é importante a Casa estar atenta, mesmo com os erros que vêm do Executivo, e corrigir os erros. E é importante isso. 
Projeto de Lei Complementar nº 67/2020 do Poder Executivo, Mensagem 99. “Altera, acresce dispositivo e desmembra Tabela de Cargos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e dá outras providências.”.
Neste meu parecer, Senhor Presidente e Senhores Deputados, eu estou aqui por erro material, suprimindo o artigo 9º daqui do Projeto de Lei, e fazendo algumas correções de erros técnicos, legislativas e também gramaticais.
[bookmark: _GoBack]Então, o meu parecer é um parecer favorável, desde que suprimindo o artigo 9º e também fazendo algumas correções técnicas, legislativas e gramaticais. Esse é o nosso parecer. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Ok. Em discussão o parecer do Deputado Jair Montes. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 






